
 

 

PROJETO DE LEI Nº 9.501/2023 

Altera Lei a Municipal n° 6.331, de 26 de junho 

de 2019 e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o seguinte Projeto de 

Lei: 

Art. 1° Fica acrescido o Artigo 2°-A, a Lei Municipal n° 6.331/2019, com a seguinte redação: 

"Art. 2°-A. Excepcionalmente para atender a necessidade temporária atinente aos efeitos 

do evento TEMPESTADE LOCAL/ CONVECTIVA - CHUVAS INTENSAS - COBRADE 

13214, ocorrida no Município de Caruaru no dia 18 de março de 2023, devidamente 

reconhecida por decreto de situação de emergência por parte do Poder Executivo 

Municipal, fica autorizado o pagamento mensal de aluguel social aos beneficiários do 

programa, no valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos Reais). 

§1 ° O período de fornecimento do beneficio de que trata o caput é de 06 (seis) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que assim indique o Parecer Técnico-

Social pelo Serviços Socioassistenciais do Município. 

§2° Em situações especiais de permanência da vulnerabilidade, o beneficio de que trata 

esta Lei poderá ultrapassar o período definido no parágrafo anterior, desde que 

fundamentadamente justificado em Parecer Técnico-social." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, terça-feira, 21 de março de 2023. 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA 

Presidente 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES 

1° Secretário 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

2º Secretário 

 

Autoria do Poder Executivo 
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